
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N.0 1.972/00 

"COLOCA SERVIDOR À DISPOSIÇÃO" 

O Prefeito Municipal de São Mateus, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista a Legislação em vigor, especialmente o Artigo 
107, Item VI, da Lei Municipal n.º 001/90, de 05 (cinco) 
de Abril de 1990 - Lei Orgânica do Município de São 
Mateus/ES: 

DECRETA: 

Art. 1°. Colocar à disposição da Câmara Municipal de 
São Mateus, Estado do Espírito Santo, o Servidor Ppbrco Municipal RONALDO RANGEL NUNES, 
ocupante do cargo de Oficial Administrativo, aprovádo m Concurso Público e nomeado através do 
Decreto nº. 1.202/00 de 04 (quatro) de fevereirqÍ O O, à partir da data de 29 (vinte e nove) de 
dezembro de 2000, por prazo indeterminado, c (n n s ara a Munigipalidade. 

, se Decrf.:entra em vigor, na data de sua 
publicação. /' / 

feito Municipal de São Mateus, Estado 
do Espírito Santo, aos 29 (vinte e nove) di e br (12) do ano dois mil (2000). 

desta 
Prefeitura, na data supra. 
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